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PROJETO DE LEI Nº ______/2017
Dispõe sobre a divulgação, em revendedoras e concessionárias de veículos automotores, de informações sobre as isenções concedidas às pessoas portadores de necessidades especiais e dá providências. 

Art. 1º – Ficam as revendedoras e concessionárias de veículos automotores, sediadas no município de Uruguaiana - RS, obrigadas a fixar, em local de fácil visualização, cartazes ou placas, informando aos consumidores as isenções de impostos e tributos, garantidos por lei, às pessoas com deficiência, necessidades especiais ou portadoras de moléstias graves.


Parágrafo único – O cartaz, ou placa, deverá ter a medida mínima de 297x420mm (folha A3), com escrita legível, contendo a seguinte informação:



“O consumidor com deficiência ou portador de moléstia grave tem direito à isenção de tributos previstos em Lei. Solicite informações a um de nossos vendedores”.



Art. 2º - São as revendedoras e concessionárias de veículos automotores, obrigadas a manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar da lista de enfermidades que dão direito à isenção de tributos na aquisição de veículos. 


Art. 3º - O descumprimento desta Lei acarretará: 



I – em advertência, com notificação dos responsáveis para a regularização no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias;



II – em caso de reincidência, ou da não regularização dentro do prazo estipulado no inciso I deste artigo, será aplicada ao infrator, multa no valor correspondente a 50 (cinquenta) URM's, sendo o valor dobrado a cada nova reincidência até que se cumpram os dispostos na presente legislação.



Art. 4º - A fiscalização e a aplicação do disposto nesta Lei serão realizadas pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor.


Art. 5º – A presente Lei entrará na data de sua publicação.

Uruguaiana, 13 de fevereiro de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de Lei com objetivo da fixação de cartazes, ou placas nas concessionárias de veículos automotores e estabelecimentos correlatos, dentro do território do município, garantindo o direito ao consumidor beneficiário à informação sobre isenções tributárias.
Inúmeras são as pessoas com deficiência ou portadores de necessidades especiais e moléstias graves, bem como seus familiares, que desconhecem seus direitos, chegando até mesmo a adquirir veículos sem usufruir dos benefícios que lhe são concedidos por Lei. 

A isenção de impostos, na aquisição de veículos automotores zero quilômetros, como IPI, IOF, ICMS, IPVA, entre outros tributos, garante a estas pessoas um preço bem mais acessível na compra
Com ações de divulgação de direitos, se pretende fortalecer a atitude em prol da inclusão do deficiente em todo o seio da sociedade. Medidas simples com essa, contribuem não com só com o fortalecimento da autoestima e a confiança da pessoa com deficiência, mas também abre possibilidades de inclusão profissional, em seu potencial para realizar, produzir e criar por meio da inclusão social.
Assim, é necessário que esta Casa Legislativa analise atenciosamente esta questão, uma vez que, é do Poder Público o dever de garantir o respeito e o cumprimento de direitos e deveres, com a adoção de medidas concretas para sua efetivação, adotando providências necessárias para a divulgação direta ou indireta aos cidadãos.



Dessa feita, na certeza de que podemos contar com a colaboração dos nossos nobres pares, os quais entenderão a importância desta iniciativa legislativa, submeto o assunto a essa Casa Legislativa e solicito o apoio para a sua aprovação. 
Uruguaiana, 13 de fevereiro de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO

Bancada do PP
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